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SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

 

N.1480.01.0010531/2020-46 /2022
 

RESOLUÇÃO SEDESE Nº 72, xxxx DE dezembro DE 2022.

 

Altera o art. 3º da Resolução SEDESE nº 14, de 28 de março de 2022, que institui o
Comitê de Monitoramento do PI - SEDESE, responsável por monitorar a execução
das ações previstas no Plano de Integridade da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social, aprovado pela Resolução SEDESE nº 09, de 11 de fevereiro
de 2022.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso de atribuição
prevista no artigo 93, §1º e inciso III, da Constituição do Estado, e tendo em vista o
disposto no art. 7º do Decreto Estadual nº 48.419, de 16 de maio de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º - Alterar o art. 3º da Resolução Sedese nº 14, de 28 de março de 2022, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º O Comitê de Monitoramento será composto pelos
seguintes agentes públicos, sob a coordenação do primeiro:
I – Flaviana Ferreira Lopes, Masp nº 1.457.674-8;
II – Daniel Henrique da Cunha Campos, Masp nº 752.908-4
III – Evelyn Klein Esteves de Lima, Masp nº 1.478.909-3;
IV – Fabiana de Andrade Silva, Masp nº 752.927-4;
V – José Sóter de Figueirôa Neto, Matrícula nº 220857;
VI – Lorene Castro Borboleta de Lima, Matrícula nº 228934;
VII – Tatiane Emiliana de Oliveira, Masp nº 1.484.830-3;
VIII - Tomaz Duarte Moreira, Masp nº 752.798-9;
IX - Webert Meireles Pacheco, Masp nº 1.083.931-4.
§ 1º O Comitê poderá convidar outros agentes para subsidiar
tecnicamente a execução das suas atividades.
§ 2º A Controladoria Setorial da SEDESE, no âmbito das atribuições
previstas no art. 6º do Decreto Estadual nº 47.761, de 20 de
novembro de 2019, prestará apoio ao Comitê na realização das
suas atividades.”

 
Art. 2º - Fica revogada a Resolução Sedese nº 25, de 27 de maio de 2022.
 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Belo Horizonte, xxxx de dezembro de 2022.

 

Elizabeth Jucá e Mello Jacometti
Secretária de Estado de Desenvolvimento Social

 

Documento assinado eletronicamente por Elizabeth Jucá e Mello Jacometti,
Secretário(a) de Estado, em 27/12/2022, às 11:56, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 58371594 e o código CRC C8BB2F6D.

Referência: Processo nº 1480.01.0010531/2020-46 SEI nº 58371594
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